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Portaria nº 13/2017
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
O Presidente da Câmara Municipal de Bicas/MG, no uso das atribuições legais e constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, o Regimento Interno da Câmara, CONSIDERANDO a necessidade de revisão e atualização do Regimento Interno da Câmara,
RESOLVE:
Art.1º Art. 1º Fica composta a Comissão de Revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas, que se comporá dos seguintes membros: 
I – Denisy Maroco Durão - Vereadora
II – Luiz Paulo Rocha – Vereador
III – Tiago Henrique Queiroz de Souza – Vereador
Art. 2º A Comissão de Revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas, a partir desta portaria, terá como suplentes os vereadores Diego Bordonal Gonze e Rafael Candido Aquino.
Art. 3º A presente constituição da Comissão, salvo ato próprio em contrário, vigerá até o fim do exercício de 2017.

Art.4º Caberá ao Presidente da Comissão elaborar a minuta da Revisão do Regimento Interno desta Casa de Leis, deixando-o apto para apreciação do Plenário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, arquive-se e cumpra-se.

Bicas – MG, 25 de janeiro de 2017.
Aloysio Barbosa Borges
Presidente da Câmara Municipal de Bicas
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